
  

 

 

INDICAÇÃO 
 

O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 133 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, indica ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 
termos regimentais, que, por intermédio da 
Secretaria competente, seja implantada 
sinalização de solo colorida nas dependências 
da Câmara Municipal e dos órgãos públicos do 
município de Embu das Artes, que ainda não 
possuam tal estrutura, com o objetivo de 
facilitar a circulação e orientação de 
munícipes. 
 

Senhor Presidente 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que muitos munícipes, especialmente idosos, pessoas com deficiência e visitantes, 
enfrentam dificuldades de locomoção e orientação nos prédios públicos municipais; 

CONSIDERANDO que a sinalização de solo colorida é um recurso acessível, eficiente e de fácil 
compreensão, capaz de orientar o fluxo de pessoas, identificar setores e facilitar o acesso aos serviços 
públicos, contribuindo para a inclusão e autonomia dos cidadãos; 

CONSIDERANDO que a adoção de cores distintas pode indicar rotas de atendimento, sanitários, 
gabinetes, saídas de emergência e outros espaços, tornando o ambiente público mais organizado, 
acolhedor e acessível; 

CONSIDERANDO que tal medida está alinhada às diretrizes da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e às normas da ABNT NBR 9050, que tratam da acessibilidade 
em edificações e espaços urbanos; 

CONSIDERANDO ainda que esta ação reforça o compromisso do município de Embu das Artes com a 
inclusão, acessibilidade e humanização do atendimento público, promovendo respeito, dignidade e 
eficiência no acolhimento aos munícipes; 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder 
executivo. 

 
1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de Outubro de 2025. 

 
Léo Novais - PL 
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